
SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Ilmo. Sr. 
Luciano de Souza Gomes 
Comissão Permanente de Licitação 
NESTA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, encaminho os autos do processo 
até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de Dispensa de Licitação, tendo por objeto a 
Contratação de serviço de hospedagem e licenciamento mensal de sistema web de gerencia
mento de site oficial com suporte técnico de manutenção adaptativa, corretiva, evolutiva e 

• preventiva para o atendimento da Lei Federal nº 12.527/2011, por meio das ferramentas agre
gadas de portal da transparência, e-sic, ouvidoria e diário oficial eletrônico( diagramação das 
edições automatizadas e geradas em arquivo pdf com certificação digital e carimbo de tempo 
inseridas pelo sistema) para a Prefeitura Municipal de Chapadinha, amparada no inciso II, do 
artigo 24, da Lei n.0 8.666/93 e suas alterações, que prevê para outros serviços e compras de 
valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Chapadinha, 16 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, - CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 


